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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

EDITAIS 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 175, de 1º de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0395/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

8 1252 ANTONIO CARLOS AZEVEDO FIGUEIRA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 176, de 1º de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 0372, 0400 e 0401/2024/RH/SMS/SUS de lavra 

da Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante 

Processo Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

102 685 JOVINA MARTA DE SOUZA OLIVEIRA 

103 97 ILMA DE OLIVEIRA LEITE 

104 604 THIELY ALEXANDRA MIRANDA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 177, de 1º de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 0371 e 0419/2024/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

17 1556 IVONE DA SILVA TENOR 

18 504 WILSON RAYZEL BARROSO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 178, de 1º de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0332/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de COZINHEIRO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 459 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 170.469 de 21 de fevereiro de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

COZINHEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

14 1767 DAYANE CARDOSO DOS SANTOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 179 de 1º de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0221/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de NUTRICIONISTA. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1481 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 171.469 de 21 de fevereiro de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

NUTRICIONISTA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

12 1187 EINE KLEINE CIRINO DO NASCIMENTO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 180, de 1º de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0367/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA – 40 hrs. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 375 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 173.469 de 21 de fevereiro de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA – 40 hrs 

Classif.    Inscrição   Candidato 

2 580 BEATRIZ OLIVEIRA FERNANDES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 027, de 1º de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0332/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

387, 131 e 628 ao cargo de PROFESSOR PEDAGOGO convocados(as) 

pelo Edital de Convocação nº 023.471 de 021 de fevereiro de 2024 não se 

apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

144 34 DEUZANETE MOREIRA DOS SANTOS 

145 461 NILZA MARTINI KIRCHHEIN 

146 657 DIRLEI MARIA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 028, de 1º de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0596/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL E PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIA EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

5 272 ANA REGINA PEREIRA BUENO 

6 391 SARAH CECILIA DE SOUSA TRAJANO 

7 67 ROSIMEIRE CRISTIANE PEREIRA 

8 431 JOANA DARC DA SILVA 

9 5 LAUDICEIA CORTONESI FERREIRA 

10 470 PATRICIA MENDES GONÇALVES 

11 667 THAIS MONIQUE ROEGELIN FABRO 

12 8 SAMARA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

13 428 MARIA DO SOCORRO DA SILVA SANTOS 

14 608 FABIANA SEVERO BONFIM 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

147 380 LUCINEIA PINHEIRO COTRIM VIEIRA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 1º de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 019/2023 

 

Edital de Convocação nº 18.019/2023, de 1º de março de 2024. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 

de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 019/2023 e suas disposições. 

 

Considerando o Ofício nº 085/2024 PGM de lavra do Executivo Municipal 

pelo qual solicita a convocação de estagiário da área de DIREITO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 17 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 17.019 de 21 de fevereiro de 2024 

não se apresentou para assumir a vaga ofertada. 

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo de Seleção de Estagiários nº 019/2023, a comparecer 

no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do 

Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-

feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a 

contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 

classificatória. 

 

DIREITO – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

6º 37 LEONARDO VICTOR ZOLET 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 01.019/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os seguintes documentos: 

 

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agen-

damento.   

 

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 019/2023 e suas altera-

ções serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para está-

gio desta Prefeitura. 

 

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) can-

didato(a).  

 

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT, 1º de março de 2024.        

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

RETIFICAÇÃO 
DOS ATOS DE RATIFICAÇÕES 
INEXIGIBILIDADE Nº 59/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em atendimento à 
Secretaria de Assistência Social, torna público, para conhecimento dos in-
teressados, a RETIFICAÇÃO relacionada abaixo referente às publicações 
dos Avisos de Ratificações das Inexigibilidades supramencionadas, publi-
cadas no Diário Oficial de Primavera do Leste – DIOPRIMA, Edição 2717, 
do dia 26 de fevereiro de 2024, na página 08 (oito). 
 
Onde se lê: “RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 059/2023”.  
Leia-se: “RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
084/2024”. 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 01 de março de 2024. 
 

Adriano Conceição de Paula 
Presidente da CPL 

 
*original assinado nos autos do processo 

RETIFICAÇÃO 
DOS ATOS DE RATIFICAÇÕES 
INEXIGIBILIDADE Nº 084/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, em atendimento à 
Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO relacionada 
abaixo referente às publicações dos Avisos de Ratificações das Inexigibili-
dades supramencionadas, publicadas no Diário Oficial de Primavera do 
Leste – DIOPRIMA, Edição 2717, do dia 26 de fevereiro de 2024, na página 
08 (oito). 
 
Onde se lê: “RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N° 084/2024”.  
Leia-se: “RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
083/2024”.  
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 01 de março de 2024. 
 

Adriano Conceição de Paula 
Presidente da CPL 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 095/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 258/2024, em favor de SILIANE SER-
QUEIRA UCHOA, para realização de Apresentações de Shows Musicais 
na modalidade Sertanejo, no evento denominado “Pôr do Sol”, em atendi-
mento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SE-
CULT, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “ca-
put” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 900,00 (Novecentos reais). 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 01 de março de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 096/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 262/2024, em favor de CAIO CESAR ES-
PINDOLA SCHLOSSER, Representando: Banda Live Bones, para presta-
ção de Serviços de Apresentação com Banda Musical junto ao evento deno-
minado: “CIRCUITO DO ROCK”, em atendimento à Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Credencia-
mento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no 
valor total de R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais) 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 01 de março de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

LICITAÇÕES 
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PORTARIA Nº 176/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei Municipal n° 2.079 de 25 de maio de 2002, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação 
Básica Pública do Município de Primavera do Leste - Mato Grosso". 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Conceder o Adicional sobre sua base salarial, no mês de dezembro de 2023, aos profissionais da Educação Básica Pública de carreira designados para o 
exercício de suas funções na Secretaria Municipal de Educação, aos servidores abaixo relacionados: 
 
COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

886/1 BERENICE VIEIRA DO SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL 

60 

2587/1 CLEUSA DOS SANTOS 
COORDENADORA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

60 

1380/1 GISLANE APARECIDA DE LIMA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME 60 

2460/1 GRACIELI MARIA BRUSCHI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL  

60 

2486/1 JUCELIA VIEIRA DA SILVA COORDENADORA PEDAGÓGICA GERAL DA SME 60 

2448/1 SILVIA ADRIANA AGUIAR ARAUJO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL  

60 

7985/1 SYLER JEAN VIEIRA ALVES NOGUEIRA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME 60 

 
APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO OU OPERACIONAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2846/1 DEOCLIDES SIRQUEIRA MARINHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

1096/1 GERLANY RAMOS ARAUJO SECRETÁRIA 50 

1028/1 IRLEIA CRISTHIANE DOS SANTOS BALBINO SECRETÁRIA 50 

2514/1 JAIR PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

9427/1 JANAINA DE CASTRO SILVA AUXILIAR EDUCACIONAL 50 

9481/1 JOSIEL RODRIGUES DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 50 

10493 LUCAS DOS SANTOS SILVA ELETRICISTA 50 

2479/1 MURILO DA COSTA RAMOS TECNICO INFORMATICA 50 

2926/1 OSVALDINO GOMES DE OLIVEIRA COZINHEIRO 50 

5299/2 RENATA DAMACENO SECRETÁRIA ESCOLAR 50 

5900/2 TARCISIO BARBOSA DUARTE SECRETARIO ESCOLAR 50 

10381/1 UILTON GUIDA ALVES JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO 50 

2491/1 WASHINGTON SOUZA REIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

 
DIRETOR(A) ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 
2462 ALEXSSANDRA RODRIGUES DE ARRUDA EMEI ERCOLINO COSTA 

 
50 
Proporcio-
nal a 11 dias 

1006 ALTAMIRO SOUZA LUZ EMEF NOVO HORIZONTE 60 

8862 ANA PAULA STOCKER WENTZ EMEI ERCOLINO COSTA 
 

50 
Proporcio-
nal a 19 dias 

9831 CLAUDINEI DE OLIVEIRA DE PAULA EMEF SÃO JOSE 50 

5572 CRISTIANE VIEIRA EMEF 13 DE MAIO 55 

1326 CYNARA GONCALVES SANTOS EMEI DIONE PAVIN 50 

2506 ELEIA ROMITTI EMEI PEQUENO PRINCIPE 50 

5004 GEAN MARCOS OLIVEIRA DE MORAES 
EMEF TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA 55 

7988 JACKELLINY SANTOS CASTELHANO EMEF MAURO WENDELINO WEIS 60 

8767 JOAO FRANCISCO DOS SANTOS EMEI LEANDRO VIEIRA GOMES 50 

2741 KATIA FRANCIELLE FRANZONI EMEI JONAS PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 50 

7738 LAUDICEIA STRESSER GOMES 
EMEFTI MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

50 

6458 LIENIMAR DE SOUZA ALMEIDA CME CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 50 

2813 LINGLI GIANI NUNES EMEI GALILÉIA 50 

2742 LUCIANI DE ALMEIDA CUNHA EMEI BOA ESPERANÇA  55 

5445 LUZINEIA BORGES DE JESUS ROCHA EMEI SONHO DE CRIANÇA 55 

8659 MARCELO DE SOUZA EMEI PROFª ELIENE MACEDO DOS SANTOS 50 

2794 MARCOS MAZZETTO EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA 50 

PORTARIAS 
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2573 MARIA GERALDA TELES PESSOA BORBA DA SILVA EMEI MUNDO ENCANTADO 50 

9571 MARLI APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA EMEI SÃO JOSÉ 50 

7739 NAGELA MOREIRA LOPES DE OLIVEIRA EMEI JEFERSON GALBIATTI MIRA 50 

2671 NEUZA MARIA DE VARGAS SELONK EMEI LAR MARIA DE NAZARÉ 50 

8723 VANESSA MAIA DA SILVA EMEI PROFª ROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 55 

8852 VANILDES SILVA NASCIMENTO 
EMEI SANTA URSULA LEDOCHOWSKA 

50 

 
DESLOCAMENTO AOS PROFISSIONAIS EM ESCOLAS NO CAMPO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 
7415/3 ADRIANA DE SOUZA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2646/1 
ANGELA MARIA ALVES OLIVEIRA FIGUEI-
REDO 

PROFESSOR(A) PEDAGOGO 
33 

2831/1 CARLOS SEBASTIÃO FERREIRA PROFESSOR(A) MATEMATICA 33 
2775/1 CRISTIANE APARECIDA ZAQUI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
10054/1 EDVANIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
8443/1 ELAINE SILVA DOS SANTOS PROFESSOR(A) LINGUA PORTUGUESA 33 
10709/1 GLEICIELE OLIVEIRA SOUZA COZINHEIRO(A) 33 
9673/1 ISABEL BORGES DOS SANTOS SECRETARIO (A) ESCOLAR 33 
8905/1 JUCELANE BENETTI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
2761 LIDYANE BUENO SANTOS DE SENA  PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
627/1 MARIA APARECIDA PESSOA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 33 
2664/2 MARIA INES NEGRI FRIESS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
2879/1 MARIA REGINA GALVÃO DOMINGUES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
1118/1 MARILDA RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
2727/2 MARLETE LUIZA DOURADO CHOI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
6083/9 PATRICIA CARVALHO RODRIGUES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
4773 PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 33 
6462 SILMARA DE ANDRADE GARCIA BARROS INSTRUTOR DE INFORMATICA 33 
8378/1 SIMONNY RODRIGUES MIRANDA PROFESSOR(A) INGLES 33 

8893/3 
SONIA APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA 
REIS 

PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
Proporcional a 
12 dias  

8893/2 
SONIA APARECIDA GONÇALVES DE SOUZA 
REIS 

PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
Proporcional a 
11 dias  

4697 VILMA DE JESUS MARINHO PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
2896/1 WALDECY JESUS SANTOS PROFESSOR(A) CIENCIAS  33 

 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

5649/1 CLAUDIA CHAVES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 

10561/1 LEIDIANY DE SOUZA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. INT 20 

7309/2 LIA BATISTA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. INT. 20 

10560/1 SIDILEIA CHAVES DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  20 

10677/1 NAIR SOUZA DE AGUIAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  20 

 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINUADA 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

10285/1 ADRIEL DINIZ DOS REIS 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

2882/2 CLEUNICE CANZI 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

8865/1 IRANILZA ROSA SAMPAIO REIS 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

5612/1 MARILEIDE LOGON RIBEIRO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

2450/1 PAULO SERGIO DA SILVA 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

2887/2 ROSELI ROCHA DE ARAUJO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

6862/1 SONIA DOS SANTOS PINHEIRO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

6102/12 YURIA CAETANO FRANÇA 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

 
COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A) NA UNIDADE ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

6911 ALDINEIA ALBANO DE OLIVEIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EMEI LAR 
MARIA DE NAZARÉ 

35 

8737 ATRIANA PERPÉTUA DO PRADO CRUZ 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DI-
ONE PAVIN 

35 

9565 CAMILA CRISTINA DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JE-
FERSON GALBIATTI MIRA 

35 

9355 CELIA MOREIRA FARIA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SO-
NHO DE CRIANÇA 

35 

10221 CLAUDIA ALVES SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 
MUNDO ENCANTADO 

35 

8796 DANIELLE CORREA DE MORAES DOMINICO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JO-
NAS PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR 

35 
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1403 DORILEIA ADRIANA SANTOS SILVA DE TONI 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
NOVO HORIZONTE 

35 

9660 EBILCILEIA LUIZA DE OLIVEIRA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 
BOA ESPERANÇA 

 
35 
 

8623 EDER LUIZ OLIBONI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SO-
NHO DE CRIANÇA 

35 

4262 EDINA RIBEIRO FRAGASSO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 
PROFª ROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 

35 

9426 EDIVA APARECIDA DO NASCIMENTO 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEI ER-
COLINO COSTA 

35 

8748 ELEN CRISTINA SILVA NASCIMENTO 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 
DE MAIO 

35 

9091 ELIANE THOME DE ANDRADE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI 
MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 
 

8434 ELIZANGELA THOME DE ANDRADE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 
PROFªROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 

35 

9868 ERIC JOSE OLIVEIRA DE PAULA 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

35 

10120 IUNA HEIDRICH SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 
MAURO WENDELINO WEIS 

35 

2481 JANE MARCIA PEREIRA TAKENAKA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PE-
QUENO PRINCIPE 

35 

7416 JESSICA RODRIGUES LEITE 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
NOVO HORIZONTE 

35 

9038 JOANA DARC LUCIO PEREIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EMEI LAR 
MARIA DE NAZARÉ 

35 

1240 JOYSSE VIRGINIA DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
SÃO JOSÉ 

35 

6959 JOZY PEREIRA ARAUJO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 
GALILÉIA 

35 

5455 LAIZA PATRICIA BRASIL CHAVES LEITE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA CME 
CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 

35 

2687 LILIANE MARIA SCHEID LEONARCZYK 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
NOVO HORIZONTE 

35 

10799 LUCIA MOREIRA DOS SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JE-
FERSON GALBIATTI MIRA 

35 

6637 LUCIMAR MOTA MOREIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 
PROFª ELIENE MACÊDO DOS SANTOS 

35 

8074 MARGARETE VIEIRA DE ARAUJO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 
MUNDO ENCANTADO 

35 

4700 MARIA CRISTINA FAGUNDES CORREA ROSA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI 
MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

  MARIA DE LOURDES MAZINI CESCO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 
BOA ESPERANÇA 

35 

1214 MARIA PEREIRA DE ALMEIDA  
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
NOVO HORIZONTE 

35 

8593 MARIA ZIRLENE DE SOUSA SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
NOSSA SENHORA APARECIDA 

35 

8750 MERCIA BARROSO RODRIGUES DE MACEDO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 
MAURO WENDELINO WEIS 

35 

6154 OZENI APARECIDA RENAL DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JO-
NAS PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR 

35 

9036 RODRIGO ANGELO DI BERTI 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA 

35 

5430 ROSA MARIA FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 
MAURO WENDELINO WEIS 

35 

8444 ROSANE RODRIGUES DA SILVA STURMER 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 
DE MAIO 

35 

10584 SAMIRA MARTINS GARIB 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA 

35 

8743 SANDRA MARIA MORAES RANGEL SOARES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 
SÃO JOSÉ 

35 

8034 SANDRA MARIA PERES SAMPAIO 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 
TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA 

35 
 

6807 SOLANGE ALVES FERNANDES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DI-
ONE PAVIN 

35 

8399 VALDINETE NUNES DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI LE-
ANDRO VIEIRA GOMES 

35 

10690 VANILDA DE DEUS SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI 
MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

3235 VIVIAN CRISTINA BRAVO SACRAMENTO 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEI ER-
COLINO COSTA 

35 

9491 VIVIANE ALVES PICHIONI MENDES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 
SANTA ÚRSULA 

35 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 29 de fevereiro de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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PORTARIA Nº 177/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com o artigo 57-A da Lei Municipal n° 704 de 20 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários. 

 

CONSIDERANDO, Decreto 1.820 de 24 de junho de 2019, que regulamenta o pagamento de Função Gratificada; 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Conceder Gratificação de Função Adicional – GFA, no mês de fevereiro de 2024, a título de complementação de vencimentos, por acumulação de tarefas, 

aos servidores abaixo relacionados: 

 

MAT SERVIDOR (A) CARGO FUNÇÃO EXTRA %FG 

2937 ACIR FAGUNDES DE SOUZA PEDREIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE MAR-

CENARIA 
50 

6183/5 ADAILDA NUNES DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR ALIMENTAR AS 

INFORMAÇÕES CONTABEIS NO SI-

CONFI 

50 

4121 
ADELIA ROCHA INACIO DE MO-

RAES OLIVEIRA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO – RT DO 

CENTRO DE IMAGENS 
50 

7880 
ADRIANE DE SOUZA PINTO COR-

DEIRO 
ENFERMEIRO PADRÃO  

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO CENTRO 

DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO 

– CTA. 

10 

7366 ADRIANO VOIGT ENGENHEIRO AGRONOMO 

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OPERA-

CIONAL DO AERÓDROMO DO MUNICÍ-

PIO. 

50 

5964/11 ADVANILSON ROSA SAMPAIO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SA-

NITARIA, LEI Nº 1.487. 
50 

5297/1 
AISI ANNE DE OLIVEIRA NO-

GUEIRA 
FISIOTERAPEUTA 

RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FISIOTE-

RAPIA DO CENTRO DE REABILITA-

ÇÃO 

10 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MAQUINAS I 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTE-

RIOR QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS 

ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 

50 

2847 ALDO ZUNCHETA MOTORISTA 

SUPORTE A TODAS AS UNIDADES DE 

SAÚDE NOS FINAIS DE SEMANA, 

PLANTÃO MONITORAMENTO VA-

CINA, SUPORTE NA MANUTENÇÃO DE 

TODAS AS UNIDADES. 

50 

6310 ALESSANDRO ROCHA MIRANDA TECNICO EM MANUTENÇÃO 

SUPORTE E PLANTÃO NA MANUTEN-

ÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 

DE SAÚDE BUCAL. 

50 

2766/1 ALEXSSANDRA ZILIOTTO PROFESSOR PEDAGOGO 
COORDAENADORA DA ASSISTENCIA 

SOCIAL 

60 

 

9622 ALINI KETY SANO COLOMBAROLI ENFERMEIRO PADRÃO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 

EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 

X 

10 

163 ALMIR ARAUJO RAMOS OPERADOR DE MÁQUINAS 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTE-

RIOR QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS 

ESTRADAS VICINAIS 

50 

9714/1 ALYRIO HENRIQUE DA COSTA MÉDICO 40 HRS 

MÉDICO RESPONSAVEL TÉCNICO  - 

RT PELA EQUIPE 2 DA ATENÇÃO PRI-

MÁRIA. 

16 

1007/1 AMARILIO FELICIANO DA SILVA PEDREIRO 

ESPONSAVEL PELA MANUTENÇÃO 

DE LIMPEZA DA SECRETARIA DE SA-

ÚDE 

50 

6656/7 
ANDRE FRANCISCO SONTAK DE 

MORAIS 
PROFESSOR 

RESPONSAVEL PELO DESENVOLVI-

MENTO DE TRABALHOS COMO CURA-

DORIA, AGENDFAMENTO DE PAUTAS, 

ORGANIZAÇÃO DE CRONOGRAMAS, 

ENCARREGADO POR FISCALIZAR A 

CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

E DAS INSTALAÇÕES FISCAIS DO LO-

CAL 

50 

10182/1 
ANNA CLAUDIA WERLANG MA-

CEDO 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 

UNIDADE DE SAÚDE – ESF XI 
10 

6647 
ANTONIO JOAO CATARINO DA 

SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO APLIC 50 

4932/5 
ANTONIO MARCOS MOREIRA 

AGUILAR 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – REPONSAVEL TECNICO PELA 

EDUCAÇÃO PERMANENTE E PELO 

NUCLEO DE SEGURANÇA DO PACI-

ENTE 

30 
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2701/1 ARIADNE CAROLINA REGO SILVA  AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELO PLANO DE SA-

ÚDE UNIMED (ADESÕES, CANCELA-

MENTOS, LANÇAMENTO DAS MENSA-

LIDADES, COPARTICIPAÇÕES) 

50 

4951/2 BEATRIZ CANHETE VELA BIAZI FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FAR-

MACIA DO ESF I. 
10 

6173 
BRUNA MALDANER CRESTANI 

BONATO 
PSICOLOGA 40H SM 

COORDENADORA RESPONSÁVEL 

PELO CREAS 
50 

9587/1 
BRUNA OENNING BERNARDINO 

SILVA 
FARMACEUTICO 

RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FAR-

MACIA DO PRIMAVERA III 
10 

6844/1 BRUNO DE GODOY COELHO CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVA-

DAS DE ATENDIMENTO DO SISTEMA 

PRISIONAL DE PRIMAVERA DO LESTE 

–MT 

10 

9641/3 
BRYAN ROBERT CENTURIUM 

BARBOSA 
ASSISTENTE TECNICO  

COORDENADOR DE PROJETOS SÓ-

CIOS-ESPORTIVOS 
50 

9675/1 CAMILA CLESIA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL LANÇAMENTO NO SIS-

TEMA SUAS WEB DOS SERVIDORES 
50 

6739/1 CAMILA OLIVEIRA ORLANDINI ENFERMEIRO PADRAO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNI-

DADE BÁSICA DE SAÚDE – ESF XV 
10 

10494/1 
CAROLINE STEFANY MARTINS DE 

BARROS 
PSICOLOGO(a) EQUOTERAPEUTA 20 

4205/12 CIBELI NASCIMENTO RODRIGUES 
CIRURGIÃO DENTISTA 20 

HRS/PACIENTE PNE 

COORDENADORA CEO E DAS EQUIPÉS 

DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA 

DE SAÚDE E RT DO CEO 

30 

9510 

 

CLOVIS RODRIGO DOS SANTOS 

PEREIRA 
MOTORISTA 

ENCARREGADO DE EQUIPE LIMPEZA 

URBANA 
50 

4889/6 CYRO GOES DE MORAES GAVIOLI MEDICO 40HRS 

PAGAMENTO REFERENTE A LEI N 2173 

AOS PROCEDIMENTOS DE ULTRASSO-

NOGRAFIA 

40 

8712/1 DALILA ALVES PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL PELO APLIC DA COOR-

DENADORIA DE RECURSOS HUMA-

NOS 

50 

9838/1 DANIEL CARVALHO CORDEIRO TECNICO INFORMATICA  ENCARREGADO DO CPD 50 

6766/1 DANILA SILVA MARTINS ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA IMUNIZA-

ÇÃO/SALAS DE VACINA 
20 

6797 
DANILLO WILKE MENDES DA 

MOTA 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO DE 

GESTÃO DE SST. 
50 

9474/1 DANYELA CAPRISTO PEREIRA FARMACEUTICO RT DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 10 

7307 DAYANNE BATISTA DE CASTRO BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DA UCT E RESPON-

SAVEL TECNICA DA FARMACIA DA 

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO 

30 

8405/1 DAYANE GONÇALVES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE INQUERITO ADMI-

NISTRATIVO COM A FUNÇÃO DE SE-

CRETARIAR OS TRABALHOS, AUXILI-

ANDO DIRETAMENTE A PRESIDEN-

CIA. 

50 

8416/1 EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA ENFERMEIRO PADRAO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁ-

SICA 
30 

10218/1 EDINA SALETE VERONEZE AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR ASSESSORAR 

NOS PROCESSOS LICITATORIOS DA 

SINFRA, AUXILIA O SETOR DE COM-

PRAS, RECEBE E ACOMPANHA O AN-

DAMENTO DAS NOTAS FISCAIS E RES-

PONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES DO 

GPI JUNTO AO SETOR DE CONTROLE 

INTERNO. 

50 

43/2 ELENILCE NASCIMENTO ARAUJO PROFESSOR 
COORDENADORA RESPONSÁVEL 

PELO PROJETO CREJU 
50 

6379/3 ELIANA HINTERHOLZ MELLO ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DO NÚCLEO DE SE-

GURANÇA DO PACIENTE 
20 

8214/1 ELIAS FROTA PRADO FISIOTERAPEUTA 

COORDENADOR DA UNIDADE DES-

CENTRALIZADORA DE REABILITA-

ÇÃO 

40 

9990/1 EMANUELA FROTA PRADO MEDICO 40 HRS 
MEDICO RT DA EQUIPE 01 DA ATEN-

ÇÃO PRIMÁRIA. 
16 

9954/1 EMERSON RODRIGO DA SILVA  ANALISTA DE SISTEMAS 
RESPONSAVELPELO DPO DA PREFEI-

TURA MUNICIPAL 
30 

7846/6 EMILIA BORGES BRIZOLA ASSISTENTE TÉCNICA 

RESPONSAVEL PELOS LANÇAMEN-

TOS DA SECRETARIA DE FAZENDA 

JUNTO AO SISTEMA APLIC  

50 

10607/1 ERICA RENATA DUARTE ZULISKE ASSISTENTE FINANCEIRO 
RESPONSÁVEL PELOS CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS 

50 
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1177 EVANIR FOCKINCK 
TECNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

PP’s  
50 

7275 FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA FISCAL TRIBUTÁRIO 

ACUMULA DIFERENTES FUNÇÕES E 

ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTA-

ÇÃO DO NOVO SISTEMA INFORMATI-

ZADO, DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS E DAS RECEITAS 

TRIBUTÁRIAS PRÓPRIAS. 

50 

5262/1 GABRIELA CASTANHO GIMENES FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 

FARMÁCIA/ UPA 
15 

1277 GEOVANI GONÇALVES FORTES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS 
COORDENADOR DO ALBERGUE 50 

6749 
GLEIDSON MIRANDA AZEVEDO 

DA ANUNCIAÇÃO 

ENTREVISTADOR E DIGITA-

DOR 
GESTOR DO CADASTRO ÚNICO 50 

5136/2 
HELENYLSON NEVES DE AL-

MEIDA 
FARMACEUTICO 

RT – RESPONSÁVEL TECNICO DA FAR-

MACIA DO NASF E PELA FARMACIA 

DA CADEIA PUBLICA 

20 

5302 IGELCI DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DO CRAS MABILIA 

FURTADO – EXTENSÃO 
50 

9874/1 
IGOR RICARDO CARNEIRO RODRI-

GUES 
TECNICO INFORMATICA 

SUPORTE TECNICO DO SISTEMA DE 

PONTO ELETRONICO DA SECRETARIA 

DE SAUDE 

40 

PROPORCIO-

NAL A 28 DIAS 

9506/1 JACKSON RODRIGO DA CAS OPERADOR DE MAQUINAS 
ENCARREGADO DO ATERRO SANITA-

RIO MUNICIPAL. 
50 

9422/1 JACQUELINE MARIA DE SOUZA BIOQUIMICO  40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO LA-

BORATORIO DO UPA. 

15 

 

9722/1 JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE TO-

DOS OS CONTRATOS ADMINISTRATI-

VOS E ADITIVOS 

50 

6837/2 JANE APARECIDA TONINATO BIOLOGO 
RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO 

AMBIENTAL 
50 

4933 JANIA NUBIA PIMENTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

COORDENADORA CONTROLE E AVA-

LIAÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXI-

DADE 

50 

6876/1 
JAQUELINE GRAZIELLA BRAVIN 

AOKI 
NUTRICIONISTA 40H SM 

RT – RESPONSAVEL TECNICA DO SE-

TOR  DE NUTRIÇÃO E DIETETICA/UPA 
15 

10565/1 JEFERSON VENANCIO DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TECNICO PELA 

UNIDADE DE SAÚDE – ESF I 
10 

8911 
JOELMA SANTANA SOUSA CAL-

DAS DE ALMEIDA 
ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC 

(SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO SER-

VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALE-

CIMENTO DE VÍNCULOS) DO CREJU 

50 

1219 JONALDO TEIXEIRA SANTOS PROFESSOR COORDENADOR DA UAB 30 

7036 JONELMA ANTERO LOLA PSICOLOGO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC 

(SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO SER-

VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALE-

CIMENTO DE VÍNCULOS) DO CENTRO 

SOCIAL DOM BOSCO E CONVIVER 

50 

8706/1 
JOSE RICARDO ALVES DE OLI-

VEIRA 
ANALISTA DE LICITAÇÕES 

COORDENADOR DE PATRIMONIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
50 

4999/2 JOSIANE KLEIN ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO DO ESF 

XII 

 

10 

 

5643/1 JUCILENE DO CARMO ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

2832 JUSCELIO VILELA MACHADO MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO LIXO 

ÚMIDO, BEM COMO FISCALIZAR E 

ACOMPANHAR AS EQUIPES DE PODA 

DE ÁRVORES DA EMPREAS TERCEIRI-

ZADA. 

50 

5231 JUSCILENE ROSA DE SOUSA  ACE 
COORDENADORA DA VIGILANCIA 

AMBIENTAL 
50 

8290/1 KARINA LAIS CORVETTO AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR MONTAR PRE-

GÕES DA SECRETARIA DE SAUDE; SU-

PORTE EM LANÇAMENTOS DE NOTAS 

FISCAIS 

50  

10817/1 
KARULLYNA ALVES DE SOUSA 

SILVERIO 
FARMACEUTICO 

RT - RESPONSAVEL TECNICA PELA 

FARMÁCIA DO ESF V 

10 

 

10537/1 KATIA MOREIRA DA SILVA  ENFERMEIRO PADRÃO 

COORDENADORA DA REDE DE ATEN-

ÇÃO A SAUDE MATERNA E INFANTIL 

– REDE CEGONHA. 

30 

10408/1 KRISTIAN TULIO AYALA PEREIRA PROFESSOR 

MUSICOTERAPEUTA SERVIÇO PRES-

TADO AOS PACIENTES COM TEA – 

TRANSTORNO ESPECTROAUTISTA 

40 
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8188/1 LAISE DA SILVA ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELOS CONSELHOS 

VINCULADOS DA ASSISTENCIA, 

COMO CMAS, CMDCA, CMDM e 

CMPCD 

50 

6025 
LARIZA THAYARA ALMEIDA MA-

LAMIM 
ARQUITETA 

ANALISTA DE PROJETOS DE INCOR-

PORAÇÃO E DE ALTO IMPACTO NO 

DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL. 

50 

2917/1 
LAURA LEANDRA MORAES POR-

TELA DE QUEIROZ 
ASSISTENTE SOCIAL COORDENADORA DO CAPS 30 

5550 LEANDRO SCHEFFLER 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

DA SAÚDE 

RESPONSAVEL PELO CADASTRO E 

RECADASTRAMENTO DA FARMACIA 

DE ALTO CUSTO 

50 

9475/1 
LEIZA FERNANDA CARVALHO 

PINA 
FONOAUDIOLOGO(A) 

COORDENADORA DA ASSISTENCIA 

AO TRANSTORNO DO ESPECTRO AU-

TISTA (TEA) 

20 

7329 LEONARDO LUIZ ARTUZI CONTROLADOR INTERNO 
COORDENADOR DO GPE E RESPONSÁ-

VEL PELO PROJETO I GPE 
25 

4949 LETICIA DE SOUZA WBATUBA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 

FARMÁCIA DA ATENÇÃO BÁSICA 
50 

6122 
LISIANE DOS SANTOS FORTINO 

CASTELLI 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELI-

GIOSO 

RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO DE 

INQUÉRITOS ADMINISTRATIVOS 
60 

6100/6 LUCIANA ALVES DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA ESF XIV 

– LUZIA MARIA ROSSI ORTOLANI 
10 

4907/3 
LUCIANA PEREIRA DOMINGOS 

SILVA 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELO 

SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR – 

MELHOR EM VCASA 

10 

4170 LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO FARMACEUTICO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FAR-

MÁCIA MUNICIPAL E DESCENTRALI-

ZADA. 

40 

2844 LUIS RICARDO FROTA SERVENTE 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE PIN-

TURA 
50 

5437/2 LUIZ CELIO DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL NA COORDENAÇÃO 

DOS ECOPONTOS  E SUPORTE PARA A 

COOPERATIVA COOPERLIMP 

50 

4477 LUZINETH COSTA OLIVEIRA PROFESSOR 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EDU-

CAÇÃO INFANTIL 
50 

8928 MANOEL MESSIAS MOREIRA MOTORISTA 

RESPONSÁVEL PELA FROTA E PELOS 

MOTORISTAS LOTADOS NESSA SE-

CRETARIA. 

50 

2749 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 

RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MO-

TORISTAS DA UNIDADE PRONTO 

ATENDIMENTO UPA. 

40 

3286 MARCOS FARIAS NEVES MOTORISTA 

ENCARREGADO E FISCALIZADOR 

DAS EQUIPES DE PEDREIROS E MANU-

TENÇÃO 

50 

7039/1 
MARIA APARECIDA NEVES GAL-

VÃO 
ASSISTENTE SOCIAL 

COORDENADORA DAS AÇÕES SOCI-

AIS DA HABITAÇÃO E ASSUNTOS 

FUNDIÁRIOS 

20 

8500/2 
MARIA LUCIA BENEVITE DA 

SILVA 
ASSISTENTE TÉCNICO 

RESPONSAVEL PELA RECEPÇÃO E 

AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 

DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINA-

RES, CONFORME DIRETRIZES DA LEI 

Nº 14.133/2021. 

50 

6078 
MARIA ROSELI APARECIDA COR-

REIA 
ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL PELO SETOR JURIDICO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

50 

 

2597 MARILZA ALVES BEZERRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

RESPONSÁVEL PELA CASA LAR DO 

ADOLESCENTE ANDERSON COSTA E 

SILVA 

30 

6018 
MARISTELA CRISTINA SOUZA 

SILVA 
PROFESSOR PEDAGOGO RESPONSÁVEL PELO CAE 50 

6643/5 
MARTA BALBINO DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA 
AUXILIAR CONSULTORIO 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVA-

DAS DE LIBERDADE DO SISTEMA PRI-

SIONAL DE PRIMAVERA DO LESTE –

MT 

10 

5393 MATHEUS MORALES CASTANHA MOTORISTA 

RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MO-

TORISTAS DAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE. 

50 

5489/1 MAURILEY PARREIRA DE DEUS TÉCNICO ESPORTIVO 
COORDENADOR DE DESPORTO AMA-

DOR E RECURSOS HUMANOS 
50 

9512/1 
MILENA CRISTIANE DA SILVA RE-

ZENDE 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL PELA VERIFICAÇÃO 

DE CONFORMIDADE DAS COTAÇÕES 

DE PREÇOS CONFORME RESOLUÇÃO 

DE CONSULTA Nº 20/2016 DO TCE-MT. 

50 
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83 MOISES GALBIATTI OPERADOR DE MÁQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE LIM-

PEZA (BOCA DE LOBO E SARJETAS) 
50 

4922/3 MONIA MAIA DE LIMA ENFERMEIRO PADRÃO 

RESPONSAVEL TECNICO – RT E COOR-

DENADORA DA VIGILANCIA EPIDE-

MIOLOGICA 

30 

9707/1 NATALYE WAGNER DE SOUZA PSICOLOGO(A) 40H SM 

COORDENADORA DA REDE DE ATEN-

ÇÃO PSICOSSOCIAL – RAPS E RT PELO 

NASF 

20 

9833/1 
NAYRO CESAR MARTINS DE LE-

MOS 
TOPOGRAFO 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DOS 

PROCESSOS DE ANUÊNCIA, ANALISES 

DE INTERFERENCIA, ANALISES ESPA-

CIAIS, APOIO TECNICO A FISCALIZA-

ÇÃO DE CONTRATO DE IMPLANTA-

ÇÃO DO CADASTRO TECNICO MUNI-

CIPALA (DRZ) PROJETO DE TERRA-

PLANAGEM, PROJETOS GEOMETRI-

COS DE VIAS E MANUTENÇÃO DA 

BASE DE DADOS DE TOPOGRAFIA. 

50 

5196/2 ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL PELA CONDUÇÃO DO 

CAMINHÃO MELOSO PARA ABASTE-

CIMENTO DA FROTA DAS EQUIPES 

QUE FICAM DURANTE A SEMANA 

ALOJADAS NO INTERIOR DO MUNICI-

PIO. 

50 

8244/2 
PATRICIA NAZARE LEANDRO DOS 

SANTOS 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 

UNIDADE DE SAÚDE  - ESF VII. 
10 

6143/3 PATRICIA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR CONSULTORIO 
OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 

1663 
50 

7093 PAULA ANDREA MELO DA SILVA CONTROLADORA INTERNA 
RESPONSÁVEL PELA CENTRAL DO 

CONTROLE INTERNO 
25 

5284/1 QUEIA LOPES AGUIAR ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 

UNIDADE DE COLETA E TRANSFUSÃO 

– UCT 

10 

10800/1 RAIANE APARECIDA GONÇALVES ENFERMEIRO PADRÃO EQUOTERAPEUTA 20 

9825/1 RAIANY AGUIAR CONCEIÇÃO CIRURGIÃO DENTISTA 40 HRS 
COORDENADORA DAS EQUIPES DE 

SAÚDE BUCAL DA ATENÇÃO BÁSICA 
20 

6563 RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

DA SAÚDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 

1.663 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
50 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

ENCARREGADA PELA ADMINISTRA-

ÇÃO; GESTÃO DOS CONTRATOS E 

PROCESSOS LICITATORIOS 

50 

6292/2 
REGIANE CRISTINA DA SILVA DO 

CARMO 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

EXERCENDO A FUNÇÃO DE PREGO-

EIRA 
50 

6855/1 RENATA BERGONZI TECNICO EM MEIOAMBIENTE 

DESENVOLVENDO ATIVIDADES DE 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ELABORA-

ÇÃO, EXECUÇÃO DE CAMAPNHA E 

AÇÕES QUE VISAM DESENVOLVER 

CONSCIENCIA AMBIENTAL, CUIDA-

DOS E PRESERVAÇÃO COM OS RE-

CURSOS NATURAIS, SAÚDE PUBLICA 

E QUALIDADE DE VIDA DA POPULA-

ÇÃO.  

50 

5283 ROBERTA BERNADELLI ENFERMEIRO PADRAO 

COORDENADORA DO CEMOC (MONI-

TORAMENTO DA PRODUÇÃO E AVA-

LIAÇÃO DAS FILAS DE ESPERA) 

20 

2810 ROBERTO ADRIANE BARONAS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS 

COORDENADOR DE SERVIÇOS GE-

RAIS NO GINÁSIO PIANÃO E DEMAIS 

PRAÇAS DE RESPONSABILIDADE 

DESTA SECRETARIA 

50 

9727 RODRIGO BERTONCELLO ENGENHEIRO ELETRICISTA RESPONSÁVEL PELO GEO-OBRAS 50 

4558/7 RONIERI DA COSTA MELO AGENTE ADMINISTRATIVO 

COORDENADOR DA CENTRAL DE RE-

GULAÇÃO HOSPITALAR DA UNIDADE 

DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

50 

7956/1 ROSA SCHNEIDER NUTRICIONAISTA 40H SM 
RESPONSAVEL TECNICA MEDIANTE 

O PNAE/FNDE. 
30 

6297 
SANDRA DE FATIMA DOS SANTOS 

SILVA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 

 

30 

 

2855/1 
SANDRA MARA SOARES SILVA 

FURTADO  

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 

FISICA 

COORDENADORA DA ESCOLA MUNI-

CIPAL DE DANÇA 
50 

4208 SANDRA VIEIRA DE QUEIROZ BIOQUIMICO 40H SM 

RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FARMÁ-

CIA DO CTA E DA DISTRIBUIÇÃO DOS 

TESTES AS UNIDADES DE SAÚDE. 

20 
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6715/2 
SARA CRISTIANE PEREIRA BAR-

BOSA 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

DA SAUDE 

RESPONSAVEL PELA OUVIDORIA MU-

NICIPAL – CONFORME ART 54-A DA 

LEI MUNICIPAL Nº 704/2001 

50 

149 SERGIO MARINO SALA  ALMOXERIFE 
ENCARREGADO DE EQUIPE DA LIM-

PEZA URBANA. 
50 

9612 SILMARA DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁ-

SICA EQUIPE 01. 
30 

2612 SILVANI ALVES FEITOSA AGENTE ADMINISTRATIVO 
COORDENADORA DO ALMOXARI-

FADO DA SAÚDE 
50 

9988/1 SINEIA DA CUNHA SOUSA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

DA SAUDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 

1.663 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
50 

6290 SIVONETE PAULA SIQUEIRA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

5293 SOLANGE ABREU DOS SANTOS ENFERMEIRA PADRÃO 
COORDENADORA ATENÇÃO BÁSICA 

EQUIPE 02. 
30 

7088/4 
SYNNARA LOUIZE DE ALMEIDA 

SIQUEIRA 
ENFERMEIRA PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF IX 10 

4509/4 
TANIA REGINA HORACIO DE 

SOUZA 
ENFERMEIRO PADRÃO 

COORDENADORA E RT – RESPONSA-

VEL TECNICA DA CLINICA DA MU-

LHER 

20 

10779/1 TASSIA ROSSANA TONON FARMACEUTICA 

COORDENADORA DO LABORATORIO 

MUNJICIPAL E RESPONSAVEL PELO 

LEVANTAMENTO E AQUISIÇÃO PARA 

LABORATORIO 

40 

5281/1 
TEREZA REGINA LACERDA TA-

QUES 
FISIOTERAPEUTA EQUOTERAPEUTA 20 

6385 
THAYLLINE SAMPAIO DE AN-

DRADE VIEIRA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9483/1 THAYSSA SILVA ALMEIDA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DA CENTRAL DE 

VAGAS DA SECRETARIA DE SAUDE 
50 

6741 THIAGO CAMPOS RAMALHO CONTADOR 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

DE PPA, LDO, LOA E DEMAIS PEÇAS 

ORÇAMENTÁRIAS. 

50 

1088/1 VALDERES NUNES DA SILVA MOTORISTA 
COORDENADOR DA FROTA DE VEICU-

LOS DA SECRETARIA DE SAUDE 
50 

5858 VALDIR DE JESUS SANTOS ENGENHEIRO SANITARISTA 
RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO 

AMBIENTAL 
50 

5695/4 VALDIVAN DINIZ LINHARES MEDICO 20 HRS 

PAGAMENTO REFERENTE A LEI N 2173 

AOS PROCEDIMENTOS DE ULTRASSO-

NOGRAFIA 

40 

7348/2 
VALMOR EZEQUIEL DI DOME-

NICO 
MOTORISTA – CATEGORIA D 

GESTOR DE FROTAS DA CHEFIA DE 

GABINETE 
60 

3519/5 VANDERLEIA ALVES XAVIER ENFERMEIRO PADRÃO 

RT - RESPONSAVEL TÉCNICO DA SCIH 

– SERVIÇO DE CONTROLE DE INFEC-

ÇÃO HOSPITALAR. 

10 

5352/1 
VIRGINIA SILVA MARQUES MO-

RAIS CARDOSO 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 

UNIDDAE DE SAÚDE – ESF VI 
10 

6295 
VIVIANE APARECIDA ALVES DA 

SILVA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

10130/1 WILLIAM TAKAO HARAKI ENGENHEIRO CIVIL 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DOS 

PROJETOS EXTERNOS DE CONTRA-

PARTIDA SOCIAL DE NOVOS LOTEA-

MENTOS. 

50 

9801/1 
WILLIAN CESAR BARBOSA DE AR-

RUDA 
BORRACHEIRO 

DESEMPENHA SERVIÇOS DE REPA-

ROS/MANUTENÇÕES NOS BRINQUE-

DOS E ACADEMIAS DE TODAS AS 

PRAÇAS DO MUNICIPIO E NAS DIVER-

SAS SITUAÇÕES NECESSÁRIAS PARA 

CONSERVAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS 

DE USO COMUM DA POPULAÇÃO. 

50 

9467/1 WIVERSON DE OLIVEIRA ARQUITETO 

RESPONSAVEL PELA COMISSÃO DE 

ZONEAMENTO, QUE REALIZARA A 

REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO PALNO 

DIRETOR. 

50 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de fevereiro de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  
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PORTARIA Nº 178/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Conceder Elevação de Padrão de Vencimento ao servidor relacionado abaixo, previsto no artigo 38 da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001, 
enquadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 
 
Padrão de Vencimento “B” – Progressão de Desempenho no Estágio Probatório 

NOME CARGO VIGÊNCIA 
CYNTIA BRANDAO DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 04/2023 
DAIANE MACHADO VIEGAS TECNICO EM ENFERMAGEM 04/2023 
DANIELA GRACA BONIN DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE 04/2023 
IVONE CELIS PEREIRA TECNICO EM ENFERMAGEM 02/2023 
JEFERSON DE OLIVEIRA TECNICO EM ENFERMAGEM 06/2022 
KELVIN WILKER MACEDO DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAÚDE 09/2023 
LUCILENE PEREIRA MENEZES TECNICO EM ENFERMAGEM 05/2022 
NERIA RIBEIRO DIAS SANTANA TECNICO EM ENFERMAGEM 02/2023 
SANDRA DUARTE DA SILVA COZINHEIRO (A) 04/2023 
THIAGO LOPES DO CARMO MEDICO 40HRS 06/2023 
WESCILEY JONATHAN MESSIAS DE CARVALHO INSTRUTOR DE INFORMATICA 07/2023 

 
Padrão de Vencimento “C” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ANGELA CRISTINA DIONIZIO SEIDEL AUXILIAR CONSULTORIO DENTARIO 04/2023 
CLAUDIA FRANCO DA SILVA REIS TECNICO EM ENFERMAGEM 06/2023 
CLEUZA CORREA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 03/2022 
DAMILLER MACHADO BATISTA CIRURGIAO DENTISTA 40HRS 12/2023 
ELISANGELA MARIA DOURADO PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE 06/2023 
LERNILDA PEREIRA DOS SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM 05/2023 
NOEMIA DIVINA DE OLIVEIRA TECNICO EM ENFERMAGEM 05/2023 
PEDRO PEREIRA ITACARAMBI SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 07/2023 
POLIANA SOUSA OLIVEIRA AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 04/2021 
ROSENI RIBEIRO LIMA ASSISTENTE SOCIAL  07/2023 

 
Padrão de Vencimento “D” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ADRIANA KRUMMENAUER TECNICO EM RADIOLOGIA 24H SM 02/2023 
ANA LUCIA DE CARVALHO AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 10/2023 
DAYANNE BATISTA DE CASTRO BIOQUIMICO 40H SM  02/2023 
DULCENEA SILVA ARRUDA ALVES AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE 02/2023 
ELIAS FROTA PRADO FISIOTERAPEUTA 07/2023 
JEFERSON SILVA LEITE AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE 10/2023 
KARINA LAIS CORVETTO 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 09/2023 

PRISCILA DE SOUZA JUVINO ENFERMEIRO PADRÃO 01/2023 
 
Padrão de Vencimento “F” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
ALEX DOS SANTOS COZINHEIRO 02/2023 
ELIZABETH DOURADO PANIAGO ENFERMEIRO PADRÃO 07/2022 
MARELUCE CORREA DA COSTA MEDICO(A) 40H SM 09/2022 
NEURA BARBOSA CARNEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/2023 
ROMUALDO POVROZNIK JUNIOR TECNICO EM MEIO AMBIENTE 07/2023 
VIRGINIA SILVA MARQUES MORAIS CARDOSO ENFERMEIRO PADRÃO 10/2022 

 
Padrão de Vencimento “G” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 
NOME CARGO VIGÊNCIA 
DALVA MARIA DE LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/2023 
DEOCLIDES SIRQUEIRA MARINHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 04/2023 
DILCEIA ALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/2023 
DONIZETE APARECIDO BORBA MOTORISTA 07/2023 
EVA MARIA APARECIDA DE ALMEIDA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/2023 
GENECI DE JESUS ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 03/2023 
IRANI CASTANHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/2023 
IVANETE BORGES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 07/2023 
JOCILENE COSTA LIMA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 04/2023 
JOSE FERREIRA DA SILVA AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS  02/2023 
LAURA LEANDRA MORAES PORTELA DE QUEIROZ ASSISTENTE SOCIAL  11/2023 
LAURO APARECIDO LOPES FIGUEIREDO VIGIA 01/2023 
LUIZ CARLOS DA SILVA BORGES MOTORISTA 02/2023 
MARINÊS DE SOUZA ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 07/2023 
MARINA GOMES MIRANDA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02/2023 
RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 02/2023 
REJANE MARCIA BORGES LUCIANO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 04/2023 
ROBERTO ADRIANE BARONAS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 03/2023 
SALETE APARECIDA PAIVA DOS SANTOS TECNICO EM ENFERMAGEM 09/2022 
SANDRA FRANCISCA DA SILVA AGENTE SANITARIO 07/2023 
SANDRA REGINA PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 04/2023 

 
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se e Publique-se 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de fevereiro de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELO.  
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PORTARIA Nº 179/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com os artigos 59, 60, 61 e 62 da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 2001 e artigos 82, 83 e 84 da Lei Municipal nº 

679 de 25 de setembro de 2001, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Homologar o 1º Termo Aditivo ao Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho da Secretaria Municipal de Infraestrutura, devido a erro material, 

elaborado pela empresa ACERTA SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, através do contrato nº110/2021 advindo do Pregão Presencial nº 

085/2021, através do responsável técnico Sr. Grinaldo Soares da Silva, Engenheiro de Segurança do Trabalho, CREA-MT 030006. 

 

Artigo 2º - Fica a Secretaria Municipal de Administração, através do Recursos Humanos autorizado a proceder ao pagamento dos servidores com efeitos a partir da 

folha de pagamento de fevereiro de 2024, previsto nos locais de trabalho, que foram caracterizados com o grau de insalubridade, conforme tabela abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

CEMITÉRIO MUNICI-

PAL 
COVEIRO 

Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

ESTRADAS DE RODA-

GEM 

AUXILIAR DE ME-

CANICA 
Óleos e graxas Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

ESTRADAS DE RODA-

GEM 

MOTORISTA 
Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

ESTRADAS DE RODA-

GEM 

MOTORISTA I 
Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

ESTRADAS DE RODA-

GEM 

OPERADOR DE MA-

QUINAS 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

ESTRADAS DE RODA-

GEM 

OPERADOR DE MA-

QUINAS I 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 

AUXILIAR DE ME-

CANICA 
Óleos e graxas Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
COZINHEIRO 

Calor - Tempera-

turas anormais  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
GARI 

Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
GARI I 

Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
LUBRIFICADOR Óleos e graxas Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
MECANICO Óleos e graxas Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
PEDREIRO 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO 
SERVENTE I 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

MANUTENÇÃO / MAR-

CENARIA 

PEDREIRO 
Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
BORRACHEIRO Óleos e graxas Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
GARI 

Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
GARI I 

Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
LIXEIRO 

Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Máximo 
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Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 29 de fevereiro de 2024. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CFIR/ELO.  

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
LIXEIRO I 

Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
MOTORISTA 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
MOTORISTA I 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 

OPERADOR DE MA-

QUINAS 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 

OPERADOR DE MA-

QUINAS I 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 
SERVENTE I 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS 

SERVIÇOS DE IN-

FRAESTRUTURA 

Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

COLETA DE LIXO UR-

BANO 

SERVENTE I 
Bactérias, vírus e 

protozoários 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

MANUTENÇÃO 

SERVENTE I 
Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

MOTORISTA 
Manipulação de 

asfalto (betume) 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

MOTORISTA I 
Manipulação de 

asfalto (betume) 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

OPERADOR DE MA-

QUINAS 

Manipulação de 

asfalto (betume) 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

OPERADOR DE MA-

QUINAS I 

Manipulação de 

asfalto (betume) 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

SERVENTE 
Manipulação de 

asfalto (betume) 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE 

SERVIÇOS URBANOS / 

RECAPEAMENTO AS-

FALTICO 

SERVENTE I 
Manipulação de 

asfalto (betume) 
Sim Máximo 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA 

TECNICA 

OPERADOR DE MA-

QUINAS 

Ruído continuo ou 

intermitente  
Sim Médio 
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A Bandeira de Primavera do Leste foi criada por Iraci Ruaro Tagliani, 

Engenheira Civil que venceu o concurso promovido pela Prefeitura Munici-

pal em 24 de maio de 1987. 

 

 Simbologia: 

• Imigrantes chegando na cidade de Primavera do Leste. 

• Sol: Esperança, novos horizontes. 

• Flor: Primavera. 

• Soja: Produção, economia da cidade. 

• Fundo amarelo ouro: Riqueza. 

• Verde: esperança de um futuro melhor, agricultura. 

• Branco: Paz. 

• Princípio da cidade de Primavera do Leste, entroncamento rodoviário. 

• Desenho da cidade. 


